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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO cEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 23 Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°: d-~1:J2015
463SESSÃO ORDINÁRIA EM: 16.03.2015
PROCESSO N° 1/1544/2010 - AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201004359
RECORRENTE: CEJUL E ARCELORMITTAL BRASIL S/A
RECORRIDO: AMBOS
AUTUANTES: ROSILENE DE SOUZA CARVALHO MACIEL
RELATORA: AGATHA LOUISE BORGES MACEDO

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAÍDAS. 1 - O
contribuinte foi acusado de promover saídas de mercadorias
sem emissão de documento fiscal, referente ao exercício de
2007. 2 - Apontada infringência aos artigos 127, 169, 174,
177 do Decreto nO 24.569/97. 3 - Aplicada a penalidade
prevista no Art. 123, 111,"b" da Lei nO12.670/96, alterado
pela Lei nO13.418/2003. 4 - Recursos Oficial e Voluntário
conhecidos e providos por unanimidade de votos, para
reformar a decisão de mérito proferida em la Instância e, em
grau de preliminar, declarar a NULIDADE processual, por
impedimento da agente autuante, uma vez que a Ordem de
Serviço que determinou o reinício da ação fiscal foi assinada
pela Secretária Executiva da Secretaria da Fazenda,
autoridade desprovida de competência legal para a prática do
referido ato, quer seja por não estar inclusa entre as
autoridades arroladas no Art. 821, ~5°, inc. I e 11do Decreto
nO24.569/97, quer seja por não ter recebido delegação de
poderes específicos para esse fim por meio da Portaria
816/2007.5 - Decisão fundada no Art. 53 caput e ~~ 1° e 2°
do Dec. nO25.468/99, em conformidade com a manifestação
oral em sessão do ilustre r enta:n(e~t\ Procuradoria
do Estado. i
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO cEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

01 - RELATÓRIO

A peça inicial imputa à empresa em epígrafe o cometimento de infração à
legislação tributária estadual, conforme relato que se transcreve a seguir:

"FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL, EM OPERAÇÃO OU
PRESTAÇÃO ACOBERTADA POR NOTA FISCAL MODELO I OU IA E/OU SERIE
D E CUPOM FISCAL. ATRAVÉS DO LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUE, CONSOLIDADO NO RELATÓRIO TOTALIZADOR, CONSTATOU-SE
QUE O CONTRIBUINTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS DE SEUS
ESTOQUES SEM EMISSÃO DO DOe. FISCAL DEVIDO NO EXERCÍCIO DE 2007,
CONFORME DETALHAMENTO CONTIDO NAS INF. COMPLEMENTARES E NOS
RELAT. ANEXADOS".

Nas Informações Complementares o agente do fisco explica que examinou os
dados contidos nas notas fiscais e nos inventários no Relatório Totalizador Anual do
Levantamento de Estoque, onde através do confronto entre o total da entradas (entradas +
estoque inicial) e o total das saídas (saídas + estoque final), apurou uma omissão de
vendas no valor total de R$ 1.941.895,54.

Foi apontada infringência aos artigos 127, 169, 174, 177 do Decreto nO24.569/97,
implicando na imposição da penalidade preceituada no Art. 123, IH, "b" da Lei nO
12.670/96, alterado pela Lei nO13.418/2003.

A autuação importou na exigência do seguinte crédito tributário:

Demonstrativo do Crédito (R$)
ICMS 330122,24
Multa 776758,22

TOTAL 1106880,46

o contribuinte foi regularmente intimado do lançamento de ofício e apresentou
impugnação.

Na primeira instância foram afastadas as preliminares de nulidade suscitadas pela
defesa e, no mérito, reconhecida a efetiva ocorrência da infração imputada, com esteio
nos artigos 49 da Lei nO12.670/96 e 771 do Decreto n° 24.569/97. No entanto, entendeu
o eminente julgador singular que houve um equívoco do agente fiscal no momento do
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 2a Câmara de Julgamento

cálculo da multa - motivo pelo qual se corrigiu e, conseqüentemente, houve a redução do
crédito tributário.

Destarte, decidiu pela PARCIAL-PROCEDÊNCIA do feito.

Em face da parcial-procedência, houve recurso de ofício.

O contribuinte, por sua vez, insatisfeito com a decisão monocrática, interpões
Recurso Voluntário às fls. 270 a 288, arguindo, basicamente, o seguinte:

1. O Auto de Infração é nulo por carência de motivação, haja vista que arrola
infrações sem indicação da capitulação legal, além de não juntar todos os
anexos mencionados, tornando o ato obscuro, ferindo os princípios da
ampla defesa, do contraditório e da legalidade;

2. Seria o feito improcedente, face ao equívoco no trabalho fiscal, que
realizou os levantamentos de estoque a partir dos códigos internos e não da
classificação fiscal;

3. Seria necessário o cancelamento da multa exigida, em virtude da
aplicabilidade do princípio;

A Consultoria Tributária, mediante Parecer referendado pelo douto representante
da PGE opinou no sentido de que se conheça de ambos os recursos, para lhes negar
provimento, de modo a confirmar a decisão proferida em la Instância.

É o relatório.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recursos Oficial e Voluntário interpostos por CEJUL E
ARCELORMITTAL BRASIL S/A contra decisão parcialmente condenatória proferida
em la Instância. Os recursos preenchem as condições de admissibilidade, razão pela qual
dele conheço.

O auto de infração em exame versa sobre omissão de saídas, referente ao
exercício de 2007.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários. 2a Câmara de Julgamento

De início, importa consignar que os presentes recursos foram submetidos à
apreciação da Segunda Câmara do Conselho de Recursos Tributários por ocasião de sua
46a Sessão Ordinária, ocorrida em 16.03.2015.

Durante as deliberações entre os Conselheiros foi suscitada uma questão de ordem
no sentido de dar ao caso do presente processo o mesmo encaminhamento dado a outro
auto de infração recentemente julgado nesta mesma Câmara de Julgamento, em razão da
existência de um vício formal comum a ambos os processos, que no aludido julgamento
resultara em declaração de nulidade do feito fiscal.

A decisão invocada se refere ao Processo de Recurso nO 1/1543/2010 - Auto de
Infração nO 1/201003854, da mesma ação fiscal que o presente processo, julgado na 8a

Sessão ordinária de 14.01.2013. Na ocasião a 2a Câmara decidiu negar provimento ao
recurso oficial interposto e confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida em la
Instância, em razão da incompetência da autoridade que expedira o ato designatório da
ação fiscal, a saber, a Secretária Executiva da Secretaria da Fazenda. Prevaleceu naquela
oportunidade o entendimento de que dentre as atribuições delegadas pelo Secretário da
Fazenda ao Secretário Executivo da Pasta, por meio da Portaria nO 816/2007 (DOE
08.11.2007), não se incluiu a de designar servidores à realização de ações fiscais.

Examinado os presentes autos, em cotejo com a situação paradigma em referência,
se observa que, de fato, os dois processos guardam entre si um nexo de identidade,
quanto à autoridade que determinou a realização da ação fiscal. Com efeito, tal como na
situação paradigma, a ação fiscal que culminou no auto de infração ora em análise
também se realizou por determinação da Secretária Executiva da Secretaria da Fazenda,
neste caso, por meio da Ordem de Serviço nO2010.02924 (fi. 09).

Relativamente à competência administrativa para designar servidor fazendário
para promover ação fiscal no âmbito do ICMS, é mister recorrer à disposição legal de
regência, insculpida no Art. 821, ~5°, inc. I e 11do Decreto nO24.569/97 in verbis:

"Art. 821. ...

95° Consideram-se autoridades competentes para
designarem servidor fazendário para promover ação fiscal:

I - O Secretário da Fazenda, um dos Coordenadores da
Coordenadoria de Administração Tributária - CATRI, os
Coordenadores da Coordenadoria Regional de Fortaleza -
COREF e Coordenadoria Regional do Interior - COREI, e o
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

Orientador da Célula de Execução e Administração
Tributária - CEXAT e o Supervisor de Auditoria Fiscal.

II - o Secretário da Fazenda ou um dos coordenadores da
Satri, nas hipóteses dos arts. 819 e 873 deste Decreto. "

Como visto o dispositivo supra não incluiu a Secretária Executiva da Secretaria da
Fazenda entre aquelas autoridades fazendárias a quem é atribuída competência legal para
designarem servidores à execução de ações fiscais, disto implicando que a aludida
autoridade não estaria legalmente apta para firmar o ato designatório em referência.

Importante consignar que, conforme apurado por ocasião do julgado paradigma, a
Secretária Executiva assinara Ordens de Serviço de fiscalização com esteio na Portaria nO
816/2007, do Secretário da Fazenda, que supostamente lhe conferiria poderes para tanto.

É fato que o Secretário da Fazenda, através da citada Portaria delega ao Secretário
Executivo da Pasta algumas de suas atribuições, certamente com o fito de proporcionar
maior celeridade e fluidez aos processos de sua alçada. E foi em razão desse Ato de
delegação de poderes que a então Secretária entendeu estar autorizada a expedir atos
designatórios de ações fiscais. Entretanto, ao se analisar o conteúdo da referida Portaria,
chega-se a uma conclusão que não respalda esse ponto de vista, senão vejamos:

"PORTARIA NO 816/2007 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA
DO ESTADO DO cEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no Art.10, inciso XI do Decreto
26.600, de 09 de maio de 2002, resolve DELEGAR ao
Secretário Executivo da Secretaria da Fazenda, as seguintes
atribuições:

I - expedir portarias e atos normativos sobre a organização
administrativa interna da Secretaria, não limitada ou
restrita por atos normativos superiores, e sobre a aplicação
de leis, decretos ou regulamentos relacionados à Secretaria;

II - assinar contratos ou convênios em que a Secretaria seja
parte ou signatária;

III - julgar os processos relativos à suspensão e cassação de
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda (CGF), nos termos
da legislação;
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Conselho de Recursos Tributários - 23 Câmara de Julgamento

IV - conceder Regime Especial de Tributação, nos casos
permitidos pela legislação;

V - aplicar Regime Especial de Fiscalização e Controle, nas
hipóteses previstas na legislação do ICMS;

VI - prestar informações requisitadas pelo Poder
Legislativo e Ministério Público Estadual ou Federal, em
assuntos de competência da Secretaria da Fazenda Esta
Portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de setembro de 2007.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO cEARÁ, em
Fortaleza, aos 28 de agosto de 2007. Carlos Mauro
Benevides Filho SECRETÁRIO DA FAZENDA"

Note-se que não há no Ato em referência a delegação específica de competência
para a expedição de atos designatórios de ações de fiscalização na modalidade de que
tratam os presentes autos. Pra ser mais exato, é de se observar que das competências
delegadas através da Portaria supra, a única que diz respeito à prática de atos relativos à
fiscalização dos contribuintes é a constante do item V, qual seja, "aplicar Regime
Especial de Fiscalização e Controle, nas hipóteses previstas na legislação do ICMS".

Calha esclarecer que o chamado Regime Especial de Fiscalização e Controle é
previsto no Art. 873 do Dec. 24.569/97, e consiste na aplicação de um conjunto de
medidas drásticas e excepcionais ao contribuinte faltoso, na hipótese de prática reiterada
de desrespeito à legislação com vista ao descumprimento de obrigação tributária, o que
não é o caso dos presentes autos.

Com efeito, no encarte à fi. 06 se pode observar que a Ordem de Serviço nO
2010.02924 determina a execução de ação fiscal na modalidade de "Auditoria Fiscal",
hipótese esta não contemplada nas disposições da Portaria nO816/2007.

Assim, é forçoso reconhecer que a aludida Ordem de Serviço é nula de pleno
direito, porquanto expedida por autoridade sem competência legal para tanto. E sendo
nulo o ato designa tório, segue-se como conseqüência inevitável, o impedimento da
agente fazendária que promoveu a ação fiscal, visto que desprovida de autorização válida
para a prática dos atos de fiscalização realizados. Desse modo, todos os atos referentes à
citada ação fiscal estão eivados de nulidade, inclusive o auto de infração ora discutido.
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Conselho de Recursos Tributários - 2a Câmara de Julgamento

Tal encadeamento lógico deflui naturalmente do disposto no Art. 53 caput e ~~ 1°
e 2° do Decreto nO25.468/99, in verbis:

"Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticados por
autoridade incompetente ou impedida, ou com preterição de
quaisquer das garantias processuais constitucionais,
devendo a nulidade ser declarada de oficio pela autoridade
julgadora.

* 1° Considera-se autoridade incompetente aquela a quem
a legislafão não confere atribuifões para a prática do
respectivo ato;

* 2° É considerada autoridade impedida aquela que:

II - não disponha de autorizafão para a prática do ato;"
(Destaquei).

Assinale-se, por último, que esse entendimento é compartilhado pelo douto
representante da Procuradoria Geral do Estado, conforme consignado nas atas de
julgamentos dos processos em referência.

Ex positis, voto no sentido de conhecer dos Recursos Oficial e Voluntário, dar-
lhes provimento, para modificar a decisão parcialmente condenatória proferida em la
Instância e, em grau de preliminar, declarar a NULIDADE do feito fiscal por
impedimento da agente autuante, em razão da incompetência da autoridade que
determinou o reinício da ação fiscal.

É como VOTO.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 28 Câmara de Julgamento

03 - DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é Recorrente CEJUL E
ARCELORMITTAL BRASIL S/A e Recorrido AMBOS. Decisão: "A £1 Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
conhecer dos Recursos interpostos, dar-lhes provimento, para modificar a decisão
parcialmente condenatória exarada em la Instância e, em grau de preliminar, declarar
a nulidade processual, em razão de que a Portaria nO816/2007, de 28 de agosto de
2007, publicada na DOE em 08 de novembro de 2007, de lavra do Senhor Secretário da
Fazenda, titular da pasta, ao delegar algumas atribuições de sua competência a então
. Secretária Executiva, Dra. Lúcia de Fátima Calou deAraújo, no respectivo instrumento,
enumerando-as, por itens, assinalou tão somente, dentre as modalidades de ação fiscal,
apenas a que se refere em "aplicar Regime Especial de Fiscalização e Controle nas
hipóteses previstas na legislação do ICMS", e as hipóteses previstas na respectiva
legislação são as inerentes ao art. 873, e considerando que na presente ação fiscal, não
se instaurou o respectivo Regime Especial de Fiscalização e Controle, a teor da
Instrução Normativa nO32/2005, restaria, restaria impedida, a autoridade designante,
para proceder na emissão da aludida Ordem de Serviço (ato designatório). Decisão que
tem precedente no julgamento na sa Sessão ordinária de 14 de janeiro de 2013, no
Processo nO 1/1543/2010, (ARCELOMITTAL BRASIL SA.) em que se manifestou
favorável a nulidade, no respectivo processo, o Procurador do Estado, Dr. Ubiratan
Ferreira de Andrade, aprovando o Parecer da Consultoria Tributária, na respectivo
processo, e deduzindo, oralmente, as mesmas razões, ratificando o Parecer da
Consultoria Tributária, e deduzindo, oralmente, as mesmas razões, ratificando o
parecer da Consultoria Tributária, que adotara por razões fáticas e jurídicas. A
Conselheira Lúcia de Fátima Calou de Araújo absteve-se de votar por razões de foro
íntimo, nos termos do art. 56, 93, da Lei nO15.614, de 30 de junho de 2014.".

SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂM. DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRl TÁRJ S8 de Março de 2015.

~k~AnmQ-cSL
PROCURADOR DO ESTADO

o Gonçalves
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